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[,8[ N', 2.987 DE 27 DE MARÇO DE 2025

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito
Adicional Especial e dá outras providências.
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Art. lo - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Especial
no Orçamento Geral do Município de Manneleiro - Estado do Paraná, para o exercício de2025,
no valor de R$ 1.210.000,00 (Um milhão, duzentos e dez mil reais), colrr recursos
provenientes da anulação de dotação orçamentária, do provável excesso de arrecadação e do
supertivit financeiro apurado no exercício anterior para dar atendirnento no seguintc órgão e
dotações orçamentári as :

F'uncional Programática Fonte Valor (R$)
06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E

CULTURA
001 Divisão de Ensino lrundamental-

FUNDEB
12.36 1.00 I 0.1.232.000 Aqtrisição de Onibus para o Transporte

Escolar
4.4.90.52.00.00.00 Equiparnentos c Materiais Pennanentes 102 608.975,86
4.4.90.52.00.00.00 Equ pamentos e Materiais Pennanentes 103 169.615.52
4.4.90.52.00.00.00 Equ parnentos c Materiais Pennanentes r05 431.408,62

TOTAL GERAL 1.210.000.00

Art.2" - Para cobertura do Credito Adicional Especial a ser aberto em decorrência
de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de
dotação orçamentária, do provável excesso de arrecadação e do supercivit financeiro apurado
no exercício anterior no valor de R$ 1.210.000,00 (Um milhão, duzentos e dez mil reais),
conforme incisos I, II e III parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal n" 4.320 de 1710311964, confonne
segLre:

n de 'tos

Funcional Prosramática Fonte Valor (R$)

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
001 Divisão de Errsino Irundarnental - FUNDEII
12.367 .0011 .2.086.000 Marrutenção ITIJNDEB 30% - I{epasse à

APAI]
3.3.50.43.00.00.00 Subvcnções Sociais ( 1 60) 102 285.597.87

TOTAL 285.597,87
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Financeiro
Fonte Valor (RS)

Superrivit Finonceiro ANrudo no Exercício Anterior 102 323.377.99
Superávit l,'inqnceiro Apurado no Exercício Anterior 103 169.615.52
Superáy,it Financeiro ADm'ado no Exercício Anterior 105 411.408.62

TOTAL 904.402.13

Alínea da Receita

1.3.2.1.01.0.1.0s.36.00.00.00
Remuneração Depósitos Bancários
Alienação de Bens - Educação

TOTAL GERAL

Art. 3' - Esta Lei entrará ern vigor na data da sua publicação.

Manneleiro-PR,27 de março de2025.

EFEITO DE MARMELEIRO

Publicado rto DOE cle Edição n" 1921. de 27 de rnarço dc 2025.
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